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LEI COMPLEMENTAR Nº 2.501/2019  
 
 
SÚMULA: “ALTERA O ART. 1º DA LEI 721/97, E DÁ 
OUTRAS DISPOSIÇÕES.” 
 
 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
aprovou e eu, ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei,  
 

  
Art. 1.º - Dá-se nova redação ao art. 1º da Lei n.º 721/1997: 
 _________________________________________________________ 
   

Art.1º - O memorial descritivo que redefine os rumos, distâncias, limites e 
confrontações do perímetro urbano do núcleo urbano do Município de Alta 
Floresta, passa a ser a seguinte: 
 
O marco 01 está cravado no ponto onde a Estrada Vicinal 1ª Oeste 
confronta com a Estrada Vicinal 1ª Norte; 
 

Do marco 01 ao marco 02, numa distância de 4.920,00 metros, seguindo 
pela Estrada Vicinal 1ª Norte, confrontando com Lotes rurais nº 58 a 69; 
 

Do marco 02 ao marco 03, numa distância de 7380,00 metros, seguindo pela 
Estrada Vicinal 1ª Leste, confrontando com Lotes rurais nº 122 a 139;       
 

Do marco 03 ao marco 04, numa distância de 8187,40 metros, seguindo pela 
linha divisória entre a Rodovia MT 208-sentido Carlinda, com os lotes rurais 
nº 139, 275, 276, 277;  
 

Do marco 04 ao marco 05, numa distância de 367,90 metros, confrontando 
com Lote rural nº 282; 
 

Do marco 05 ao marco 06, numa distância de 820,14 metros, confrontando 
com Lote rural nº 283/B; 
 

Do marco 06 ao marco 07, numa distância de 367,90 metros, confrontando 
com Lote rural nº 284;  
 

Do marco 07 ao marco 08, numa distância de 6547,00 metros, seguindo pela 
linha divisória entre a Rodovia MT 208-sentido Alta Floresta, com os lotes 
rurais nº 293 a 303 e lotes rurais 140 e 141;  
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Do marco 08 ao marco 09, numa distância de 2.460,00 metros, confrontando 
com Lote rural nº 141; 
 
Do marco 09 ao marco 10, numa distância de 6150,00 metros, confrontando 
com Lote rural nº 146, 157 e 170; 
 
Do marco 10 ao marco 11, numa distância de 2.460,00 metros, confrontando 
com Lote rural nº 169;  
 
Do marco 11 ao marco 12, numa distância de 410,00 metros, seguindo pela 
Rodovia MT 208-sentido Paranaíta, confrontando com Lote rural nº 169; 
 
Do marco 12 ao marco 13, numa distância de 3611,00 metros, seguindo pela 
Estrada Vicinal 1ª Oeste, confrontando com Lote Reserva 01 e Lotes rurais 
nº 01 a 08 e Lote A-2; 
 
Do marco 13 ao marco 14, numa distância de 2.460,00 metros, confrontando 
com Lote A-2; 
 
Do marco 14 ao marco 15, numa distância de 328,206 metros, confrontando 
com Lote rural nº 188;  
 
Do marco 15 ao marco 16, numa distância de 2.460,00 metros, confrontando 
com Lote rural nº 9/2; 
 
Do marco 16 ao marco 01, numa distância de 3280,00 metros, seguindo pela 
Estrada Vicinal 1ª Oeste, confrontando com Lote rural nº 9/2 e 10 a 17. 
________________________________________________________ 
 

 
Art. 2.º - Fica o Executivo autorizado a proceder à publicação da Lei Municipal nº.     

721/97 com as alterações nela existentes. 
 
Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4.º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA – MT 
Em 05 de julho de 2019. 
 
 
ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 


